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Ementa: sugere que o Executivo Municipal, através do 
setor competente, procure ela~ rar Projeto de Lei que 
vise isentar do pagamento o IPTU os pacientes 
rondonenses em tratamento de câncer. 

Só quem tem um parente ou amigo enfrentando a doença sabe as 
Idades e des fios enfrentados. O tratamento sempre é 10 go e desgastante, e 
o contando com o auxílio do governo, ainda assim o pacientes acabam 
ntr.ando granl es barreiras pela frente. E isto também Ilmpacta na questão 
ceuc. I 

Na opini90 do Vereador que abaixo subscreve, este se ia um gesto solidário e 
vel da admirnistração municipa( motivo pelo qual fica ri aguardo do pronto 
imento deste pleito por parte do Executivo Municipal. 

NESTES TEFMOS, PEDE DEFERIMENTO. 
Sala das I essões. em 12 de novembro de 2018. 

Requer, após deliberação regimental do Plenário, sejo encaminhada cópia 
sente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão do Vereador que abaixo 

subs reve para que I o mesmo autorize o setor competente d sta Municipalidade a 
r um estudo cue culmine com a elaboração de um Projeto e Lei, visando isentar 
agamento de PTU os pacientes rondonenses em tratament de câncer. 

~ /jJ~ 647 - ~one (5) 3254-3096 - 7j8fJJ 85960-000 ~ ff1XM'" naeao ~ - f!lm 


